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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL PARA REVISÃO DO REGIMENTO INTERNO 
Processo: nº 99/2024


  
Protocolo: 10 de outubro de 2024.
Matéria: Projeto de Resolução 
                             Autor: Poder Legislativo

Relator: João Boll       
      
            Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Institui o Regimento Interno da Câmara Municipal de Três Passos. 

A Comissão Especial criada especialmente para revisar o regimento interno por seus membros emite parecer ao anteprojeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
Conforme estabelece o inciso III do art. 170 do Regimento Interno Vigente, este  poderá ser reformado ou alterado mediante proposta de Comissão Especial. 
Diante disso, foi criada a Comissão Especial, observando-se o critério de proporcionalidade partidária. 

Foram realizadas inúmeras reuniões desta Comissão com os servidores e com o Dr. André Leandro Barbi de Souza, sócio-diretor do IGAM, contratado para auxiliar tecnicamente na elaboração do anteprojeto do “novo” regimento interno desta Casa.

Solicitou a orientação técnica da Procuradora Jurídica em relação ao anteprojeto do novo regimento interno desta Casa Legislativa, a qual pontuou as principais alterações constantes no anteprojeto, especialmente, que a sua redação é mais moderna, dado que o atual Regimento Interno possui mais de vinte anos. 

O seu trabalho da Comissão Especial. resultou na elaboração do projeto de alteração ou reforma, conforme previsto no § 4º do Resolução nº 6/2003 que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Três Passos e dá outras providências.

A proposição de reforma ou alteração regimental, após ter sido publicada, permanecerá na Pauta de duas Sessões Plenárias Ordinárias, para recebimento de emendas, conforme dispõe o art. 171 do atual regimento interno. 

Em seguida, no prazo improrrogável de trinta dias, a Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social deverá emitir parecer sobre a proposição e as emendas.


Publicado no Mural da Câmara Municipal o parecer, será a proposição incluída na Ordem do Dia da Sessão Plenária Ordinária subsequente, observadas as disposições regimentais.

Análise:
Diante disso, considerando a necessidade de atualização do regimento interno para  a adequação às Normas Constitucionais e Legais e o aprimoramento da Atuação Legislativa, voto favorável ao anteprojeto elaborado por esta Comissão Especial. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável a apresentação de Projeto de Resolução para instituir o Regimento Interno da Câmara Municipal de Três Passos, com base no Anteprojeto apresentado por esta Comissão Especial. 
Sala das Comissões, em 10 de outubro de 2024. 


___________________________


JOÃO BOLL  - RELATOR

Pelas Conclusões:
_________________________________
NADER UMAR- PRESIDENTE

_________________________________


GILMAR MAIER - MEMBRO

